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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº                DE 2019
(Da Sra. Maria do Rosário)


[bookmark: _GoBack]Susta os efeitos do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019 que dispõe sobre os atos de nomeação e de designação para cargos em comissão e funções de confiança de competência originária do Presidente da República e institui o Sistema Integrado de Nomeações e Consultas - Sinc no âmbito da administração pública federal.


O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Ficam sustados os efeitos do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019 que dispõe sobre os atos de nomeação e de designação para cargos em comissão e funções de confiança de competência originária do Presidente da República e institui o Sistema Integrado de Nomeações e Consultas - Sinc no âmbito da administração pública federal.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICAÇÃO
A presente proposição pretende sustar a aplicação do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, que dispõe sobre os atos de nomeação e de designação para cargos em comissão e funções de confiança de competência originária do Presidente da República e institui o Sistema Integrado de Nomeações e Consultas - Sinc no âmbito da administração pública federal. 
O Decreto em exame extrapola o poder regulamentar da Presidência da República ao criar critério que fere a autonomia universitária. Veja-se que o artigo 4º de referido ato administrativo, ao delegar ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República o poder para nomear e exonerar os ocupantes de cargos em comissão e designar e dispensar os ocupantes de funções de confiança no âmbito da administração federal direta, autárquica e fundacional, acaba alcançando as universidades federais. Assim, ao alcançar as universidades o Decreto invade competência para nomeação pelas reitorias universitárias. 
De acordo com a Constituição Federal[footnoteRef:1], é garantida a autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial as universidades. Tal previsão constitucional consagra uma conquista histórica em nosso país de proteção à pesquisa, ao ensino, a educação e à atividade intelectual. Violar ou mitigar seu alcance como o indigitado decreto ora o faz é um verdadeiro acinte à educação universitária que se pretende autônoma e livre de interferências governamentais de ocasião. O conhecimento não pode estar a serviço dos sabores políticos de ocasião e ao casuísmo. [1:  Constituição Federal, Art. 207: As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.] 

Outrossim, destaca-se que o decreto viola o disposto na legislação acerca do funcionamento das instituições federais de ensino superior, em especial na Lei 5.540/1968, que prevê a nomeação pela Presidência da República apenas de reitor e vice-reitor, ficando a definição dos demais cargos sob a responsabilidade da Reitoria. 
Nesse contexto, o parlamento deve escutar a voz das ruas, da população, que em 15 de maio foi às ruas expressar seu descontentamento com os rumos da política de educação do governo, e evitar que o Decreto 9.794 de 2019 cometa mais este ataque às universidades. 
Em visto disso, contamos com o apoio dos Pares para a aprovação deste projeto de decreto legislativo, com o intuito de proteger a autonomia universitária, princípio garantido pela Constituição e valor fundamental para qualquer ensino de qualidade.

Sala das Sessões, 16 de maio de 2019.

Maria do Rosário
Deputada Federal – PT/RS
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